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PARECER DA C0MTSSÂo DE IUSTTÇÂ [ REDAÇÃ0, SoBRE 0 PRo|ETo DE tEl DACAMARA

N9OI4I2O24,DE 24 DE OUTUBRO DE 2024,

I - RETATÓru0

0 presente Parecer tem por objeto o Projeto de Lei da Câmara ne 01412024, de 24

de outubro de 2024, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças,

que dispõe sobre a denominação da Rua Luiz da Cunha Rebouças Filho e dá outras

providências,

É o relato.

II -ANÁIISE

Em síntese, o Projeto de Lei da Câmara ne 0L412024, de 24 de outubro de 2024, de

autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças, tem por finalidade,

denominar a Rua Luiz da Cunha Rebouças Filho e dá outras providências,

Com efeito, a Lei Orgânica do MunicÍpio de Icapuí dispõe no item 7, do § 1e, doArt

65, que a Câmara deliberará, entre outras matérias, sobre "Altemçaodedenominaçoodeprédios,

v i os e I o g r o dou r o s públi co s,"

Já o artigo 68, §1q, inciso XIV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal dispõe

acerca da competência do PlenárÍo para "autorizar a alteraçoo da denominaçao deprédios,vias e

I o g r o dou r os púb lico s l'

Portanto, como trata-se de assunto evidentemente de interesse local, encontra-se

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da

República Federativa do Brasil.
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Nesse contexto, o Projeto de Lei em análise tem amparo nas Constituições Fe-

deral e Estadual, bem como na Lei 0rgânica Municipal quanto ao aspecto legal, não

infringindo norma de direito posta no ordenamento iurídico.

Assim sendo, o Proieto de Lei, sub examine, afigura-se legal quanto à competência, e

quanto à iniciativa, uma vez que dispõe sobre denominação de prédio público.

Ademais, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos preceitos da

Lei Complementrr ne 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboraçã0, redaçã0, alteração e

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59, da Constituição

Federal.

III - VOTO DO RELATOR

Após análise dos aspectos jurídicos deste Projeto, esta Comissão opina pela cons-

titucionalidade e legalidade, sugerindo o prosseguimento do rito legislativo.

É o parecer do relator

PlenárioJosé Borges dos Reis, em 06 de novembrode2024.
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AUDIÊNCIA DA coMrssÃo DE IUsnÇA E R[DAçlo nuertzluA Às 10,00h, DoDrA0óDE

NovExr{BRoDE 202+, tto ptrNÁRIo fosÉ soncgs Dos REIs.

No dia 06 de novembro de 2024, no Plenário fosé Borges dos Reis, às 10:00h, a

Comissão de fustiça e Redaçã0, sob a presidência do vereador foão Paulo de Sousa

Rebouças,esteve reunida para análise do Projeto de Lei da Câmara na 0t412024, de 24 de

outubrode2024, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças. Na

ocasiã0, oSenhor Relator explanou o seu Parecer sobre o referido projeto, votando pelo

seu acolhimento, sendo seguido pelos demais componentes da comissã0, perfazendo o

total de três votos a favor da aprovaçã0. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi

encerrada às 11:00h.

Plenário fosé Borge s dos Reis, em 06 de novembro de 2024.

Jo 0usa Rebouças
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